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--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA---

LEI Nº 940/96 
DE: 11/03/96. 

DISPOE SOBRE A CRIAÇJ!!O DO CONSELHO MUNICIPAL DE AS
SISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espfr-i
to Santo, no LISO de SlJas atribui~~es legais~ fa~o saber que a ca
mara MLtnicipal aprovou e eu sancir1no a seguinte Lei: 

TITULO I 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CAPITULO I 

DA CRIAÇAO 

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Assisténcia Social 
de Boa Esperan~a - CMASBE, órg~o deliberativo, de cará
ter permanente e àmtJito municipal, constituir\do a ins
tanc:ia má~ima do Município de Boa Esperan~a, no planeja
mentcJ e ge5t:~c1 dt:..i Siste1T1a Mt.tn.icip:aJ. ele Ase . .is.tência Sc1-
c i;a 1 • 

CAPITULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2° - O CMASBE tem como objetivos: 

I - definir as prioridades da politica de Assistência 
r'oc :i.a 1; 

II estabelecer as diretrizes a serem observadas n;a 
elabora~~º do Plano Municipal de Assistência Social; 
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--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-----... 

III - aprovai- a Politica Municipal de Assisténcia So-· 
c.i.al;: 

IV atLtar na formulaG~D de estratégias e cor)trole da 
execuç~o da política de assistência social; 

V - pr·opor critérios para a programa~~º e para as exe
cu~~es financeiras e or~amentárias do FLIJldo Municipal de 
Assistência Social e fiscali2ar a movimenta~~º e a apli
ca~~º de recursos; 

VI acompanhar, avaliar e fiscalizar os servi~os de 
assistência prest8dcs à popula~~cl pelos órg~os, entj.cia
de!s p(lblicas e privadas no MLtnicipio; 

VII - definir critérios de qLtalidade para o furicionanien
to dos servi~os de assistência social pdblicos e priva
dos no àmbito municipal; 

VIII -.definj.r critérios para a celebra~~º de co11tr·ato e 
convênios en·tre o setor pút)lico e as entidades prj.vadas 
que prestam serviços de assistência social no ambito mu
nicl.pa.l; 

IX elaborar e aJJrovar· seu Regimento Interno até 60 
(sessenta> ijias após a sua instala~~º' devendo ser homc)
logado por Decreto; 

X - convocar ordinariamente a cada 2 (dois> anos, OLl 

extraordinariamente, por maioria absoluta de seus mem
bros, a Conferência Mt1nicipal de Assistência Social, qL.te 
terá a atribui~~º de avaliar a sitL1aç~o da assist~ncia 

social e propor diretrizes para o aperfei~oamento do 
~;is terna; 

XI acompanhar e avaliar a gest~o dos recursos, bem 
como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e 
projetos aprovados# 
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---PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA--~ 

CAPITULO III 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEÇl'IO I 

DA COMPOSIÇl!IO 

Art. 3º - O Conselho ML1nicipal de Assistência So~ial de Boa Espe
rança CMASBE é composto por 6 (seis) membros e seus res·
pectivos suplentes, paritariamente constituido por 50% 
(cinquenta por cento> de representantes governamentais e 
50% (cinqL1enta por cento) de representantes da sociedade 
civil: usuérios, profissioriais de Assistência Social e 
prestadores de servi~os da área, de acordo com os se
guintes cr·itérios: 

I - 3 Ctrês) representante do Poder P8blico Munici
pal, indicados oficialme11te pelo Secretário Mu11icipal da 
Secretaria Municipal de A;~o Social e Habi·ta~~o, para 
homologai•º do Prefeito Municipal; 

II - 1 (um) representantes das organizaç~es prestadoras 
de servi;o da área, com sede no mLtnicipio de Boa Espe
rança, escolhidos em Assembléia Ger·al convocada e>:clusi·-
vamente para este fim, 
taria de A;~o Social e 
sernb léia; 

devendo ser encaminhada à Secre
Habita~~o a cópia da ata ela As-

III - 1 (Ltm) represer)tarite dos profissionais da área de 
Assistência Social, escolhidos em Assembléi~ Geral con
vocada exclusivamente para este fim~ devendo ser encami.
nhada é Secretaria Municipal de A~~o Social e Habita~~o, 

cópia da Ata da Assembléia; 

IV 1 (um) representante de entidades representativas 
dos LJsuérios, indicados oficialmente pelo Consel~io Popu
lar do Municipio de Boa Esperan~a, órg~os sindicais e 
associa~bes comunitárias, escolhidos em Assembléia Ge-
ral, convocada exclusivamente para este fim, 
encaminhada a cópia da ata da Assembléia à 
Municipal de A;ão Social e Habita~•o. 
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--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA--~ 

Parágrafo 1° - Cada titular do CMASBE ter·á uin suplente, 
oriundo da mesma categoria represe11tativa. 

Parágrafo 2• - O suplente poderá substituir qualquer dos 
Conselheiros titulares da mesma categoria representati
va, em suas ausências e impedimentos, desde que a ocor
rência seja previamente comunicada á Presidência da Mesa 
da Assembléia. 

Parágrafo 3° - Sc.11nente? Sf.·?rá adffritida a participac;~c1 nc• 
CMASBE de entidade juridicamente constituida e em regu
lar funcionamento. 

Parágrafo 4° - Os membros efetivos e suple11tes do CMASBE 
ser~o no1neados pelo Prefeito Municipal, mediarite indica
ç~o~ 

I da aL1toridade correspondente quanto ~s r·espec:tivas 
r· ep i- esen ta<; fies; 

II - do ónico representante legal das eritidades nos de-· 
1T1ais·i c~sc::is; 

III - os representantes do Governo Municipal ser~o de 
livre escolha do Prefeito~ 

Art. 4° - As atividades dos membros do CMASBE reger-se-~o pelas 
disposi~~es segLtintes: 

I o mandato dos membros do CMASBE seré de 2 (doisl 
an<J:s, ptJdendo ser reconrj\JZ idos; 

II - o exercício da fun~~o de Conselheiro é considerado 
servi~o p8blico relevante e nâo remunerado; 

III -- os Conselheiros ser~o excluídos do CMASBE e subs
tituidos pelos respectivos sL1plentes e, caso de faltas 
injustificadas a 3 (tr·ês) reuni~es consecuticas ou 5 
(cinco> intercaladas; 

IV - os membros do CMASBE poder•o ser substituídos me
diante solicita;~o da e11tidade ou autoridade responsá
vel, apresentada ao Prefeito Municipal; 
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--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA------. 

V - cada membro do CMASBE terá direito a um dnico voto 
na sess~o plenária; 

VI as dacisôes do CMASBE serào consubstanciadas em 
r· eso l U<;:l':les. 

Art. 5ª - O presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Boa Esperan~a~ ser~ o Secr·etário MLtnicipal de A~~o 

, Social e Habitai~º' integrando-o come membro nato dentro 
da representa;~o do governo e com direito a voto de de
sempate em caso de situa~~º de impasse, após duas vota
t;ôes SlH.:eS!,si\1a~.:. crJff1 resL1ltad<'.1 E"-.?tr1pc:itadc). 

Parágrafo Unice - Nos impedimentos legais e eventuais do Secretá-
rio Municipal de A~~o Social e Habita~~º assLtmirá a Pre
sidência do Cons~lt10, um dos represent~ntes indicados 
pelo Chefe do Poder E>1ecutivo" 

SEÇl!IO II 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6° - O CMASBE ter~ seu fLtncionamento regido por regiílien·to in
terno próprio e obedecendo as seguintes normas: 

I plenário como órg~o de delibera~~º máxima; 

II - as sessbes plenárias ser~o realizadas ordinaria
mente a cada mês e extraordinarJ.amente quando convocadas 
pe 1 o F'resi.dente DLt por ref.:p .. ter irr1er1to da iT1i.~it:r)·- :i.a dc:is seLlS 

rr~embros .. 

Art. 7° - A Secretaria MunicJ.pal de A~~o Social e Habita~~º forne
cerá o apoio administr~tivo da infra-estr·titura necessá
ria ao funcionamento do CMASBE. 

Art. 8° -· Para melhor 
i-ec:c3rr·ei- a 
crit:É·r·:.LrJs:: 

des:.:.err1perd10 tle SlldS fL1nt;fjE·S o ['.MA~:3ElE' pt.')LiE~J-.c.~ 

pessoas e entidades~ mediante os seg1.Jintes 
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--PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA----.... 

I consideram-se colabor·adoras do CMASBE, ~s insti
tui~Oes formadoras de recursos humanos para a assistên
cia. social e as entidades representativas de profissio
nais e LJSLtários dos serviGD5 de assistência social sem 
embargo de stJa condi;ão de membro; 

II - poder~o ser convidadas 
notória especiali2a~~o para 
suntos específicos; 

j)e:-,:-c;:::..sc::iaf::. C.1Ll 

assessc.'r ar 
im;.t.ituic;tles de 

c.J C~MASBE e1T1 as--

III - poder~o der criadas comiss~es internas, constitui-
das por entidades-membros do CMASBE e outras institui
~Oes, para promover estudos e emitir pareceres a respei
to de temas especificas-

Art. 9ª - Todas as sess~es do CMASBE ser~o abertas ao pdbli.co e 
precedidas de ampla divulga;~ort 

Parágrafo llnico ·- P1!::~ i·"e!::-c.Jlt.ti;ôe~~. do C~11ASE~l:7:, bení C:tH11c:1 o~-) ternas tr·a-·~ 

tacic.,s e1n plenáric:1 de diret.c)ria e crJmii:::..E.f:íe~~->, ser~cJ c1bjt:-t.c1 
de ampla e sistemátic:a divulga~~º-

Art. 10 - O CMASBE elaborará seu Regimento Interno 110 prazo de 60 
(sessenta) dias após a promulga~~º desta L.ei. 

Art. 11 Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adi.cional Especial, até o limite necessário para cobrir 
as despes~s com a instala~~º do Conselho Municipal de 
Assistência Social, de que trata a presente Lei. 

em vigor na data de sua ptlblica~~o, re-
vogadas as disposi~bes em contrário~ 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperan~a, em 11 
de mar~o de 1996~ 

Registrada e Publicada na data supra. 

ANGELA M 
Sec. Mu 
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